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	Capítulo 1




      Participação pública


    


Esta obra tem como objetivo geral apresentar ao leitor as discussões e práticas de participação pública nos processos de licenciamento ambiental e seus mecanismos de coordenação e gestão de conflitos.




A participação popular é considerada um importante indicador da boa qualidade e legitimidade dos governos democráticos, pois garante o envolvimento direto da sociedade nos processos decisórios. Com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que determina o dever da coletividade de proteger o meio ambiente, mecanismos de participação popular se tornam imprescindíveis para processos de avaliação de impacto e licenciamento ambiental. São esses instrumentos que viabilizam que os interesses e opiniões da diversidade de populações residentes nos territórios afetados e transformados pelos empreendimentos licenciados sejam contemplados nos processos decisórios e nos planos de gestão territorial e de mitigação de impacto posteriores. O principal mecanismo de participação são as audiências públicas.




De forma a garantir a qualidade e legitimidade do processo de licenciamento perante a sociedade, torna-se necessário que os instrumentos de participação contem com mecanismos de gestão de conflitos. O objetivo desses mecanismos é a atenuação dos conflitos resultantes da pluralidade de interesses representada. Por meio do exercício do diálogo entre os diferentes atores, busca-se a aproximação dos interesses e, quando possível, a construção de consensos entre os participantes.




Neste primeiro capítulo, iremos apresentar o tema da participação popular nos processos decisórios durante o planejamento e a implementação de políticas públicas no Brasil, de modo a contextualizar a participação pública nos processos de licenciamento ambiental, introduzindo seus marcos legais.




Discutiremos o significado do conceito de participação, como esse significado surgiu e como mudou ao longo do tempo, bem como a relação entre participação e democracia. Espera-se que o leitor seja capaz de compreender o conceito de participação desenvolvido na teoria democrática e como esse conceito foi apropriado e significado pelos diferentes atores em seu contexto histórico.




Abordaremos a importância da participação popular como forma de legitimidade dos governos representativos nas democracias contemporâneas. Além disso, discutiremos os principais modos de participação e o que os diferencia, sobretudo na realidade brasileira.




1 O conceito de participação




O conceito de participação surge a partir do entendimento do homem como um ser social e da sociedade como forma de organização das relações e capacidades humanas. Em linhas gerais, participação refere-se, portanto, ao exercício do poder político pelos indivíduos ou grupos sociais na organização dessas relações que fundam a sociedade (FREIRE, 2011).




Hoje, os significados atribuídos à ideia de participação são numerosos. Compreender a importância da participação implica primeiramente distinguir as interpretações oriundas tanto dos atores envolvidos na sua prática e nas instituições políticas como dos debates e interpretações teóricas (LAVALLE; ERNESTO, 2011).




Participação pode se referir a processos de tomada de decisão no âmbito local, bem como a processos de aprendizado coletivo, e está associada às ideias de cidadania, democracia, associativismo e engajamento. Apesar de conviverem simultaneamente, esses significados definem distintas “lógicas de participação”, que, por sua vez, pautam as relações entre indivíduos, grupos e instituições (CORNWALL; ROMANO; SHANKLAND, 2008).




1.1 Contexto histórico




Nas décadas de 1980 e 1990, a participação se tornou paradigmática para os processos de formulação de políticas públicas no Brasil e no mundo. A queda do muro de Berlim e o fim do socialismo de Estado, concomitantes ao processo de redemocratização na América Latina, implicaram a busca por novos paradigmas e a reflexão sobre as características desejáveis para as novas democracias (MILANI, 2008).




A crise mundial econômica do final do século XX e o avanço das propostas neoliberais provocam uma crise do Estado moderno, cuja legitimidade passa a ser questionada. O Estado em transformação deixa de ser somente ator da política para se tornar também arena política, ocasionando a descentralização do poder decisório e dos recursos (MILANI, 2008). O papel fundamental dos movimentos sociais na queda das ditaduras militares na América Latina atesta quão inquestionável é a importância da participação dos cidadãos nas transformações do Estado nesse momento. Entretanto, a compreensão sobre participação não era única.




A variação das formas de participação implica apreensões distintas tanto dos conceitos de democracia como também dos conceitos de cidadania e direitos. A democracia no Brasil, e pode-se dizer que, de alguma forma, em grande parte da América Latina, renasce no fim do século XX, atrelada intrinsecamente a mecanismos de participação. A participação enquanto dimensão da cidadania é a habilidade de as pessoas se tornarem agentes políticos, ou seja, “é sobre os modos em que as pessoas se experimentam como parte da sociedade” (CORNWALL; ROMANO; SHANKLAND, 2008, p. 34). Essa especificidade menos geográfica do que político-cultural influenciou de maneira qualitativa e decisiva a teoria democrática em todo o mundo.




Democracia, então, torna-se um conceito complexo e multidimensional. A Constituição Federal de 1988 é apelidada de “constituição cidadã” não por acaso. Na composição institucional do sistema de governança, elementos da democracia representativa são combinados aos da democracia participativa, de tal forma que falar em democracia é pensar não só em procedimentos institucionais, mas também em processos nos quais sujeitos coletivos irão se constituir enquanto atores políticos, tomando decisões fundamentais para a sociedade (CORNWALL; ROMANO; SHANKLAND, 2008). A participação é fundamentalmente relacional, “é construção da/na transformação social” (MILANI, 2008, p. 573).




No que diz respeito à questão ambiental, antes mesmo do fim da ditadura militar e da promulgação da Constituição Federal de 1988, a participação popular foi pautada nas principais legislações que tratam do tema. A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) (Lei nº 6.938/1981), publicada em 1981, com o objetivo de preservar, melhorar e recuperar a qualidade ambiental propícia à vida e à dignidade humana, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). À época da publicação, a PNMA instituiu como órgão superior do Sisnama o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), cuja função era assessorar o presidente da república na elaboração de diretrizes da PNMA. Essa lei definia que, na composição do Conama, encontravam-se representantes do governo e da sociedade civil.




A estrutura do Sisnama e a função e composição do Conama foram alteradas por algumas legislações que se seguiram à PNMA, com destaque à Lei nº 8.028 e ao Decreto nº 99.274, publicados em 1990. O Conselho de Governo se tornou o órgão superior do Sisnama. O Conama, por sua vez, passou a ocupar a categoria de órgão consultivo e deliberativo em nível federal sobre questões relacionadas ao meio ambiente, tendo sua composição alterada, permitindo maior número de representantes do governo e da sociedade civil.




Seguindo o direcionamento da legislação federal, é também na década de 1980 que os estados instituem os seus Conselhos Estaduais do Meio Ambiente (Consemas). Dentre as atribuições dos Consemas estão: (1) avaliar e acompanhar as políticas ambientais em nível estadual, no que se refere a conservação, recuperação e defesa do meio ambiente; (2) estabelecer normas e padrões ambientais; (3) deliberar sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (Rima), elaborados durante o processo de licenciamento ambiental, quando couber ao Estado; (4) convocar audiências públicas.




É também a PNMA que irá definir a avaliação de impacto ambiental (AIA) e o licenciamento ambiental como instrumentos da política ambiental. Regulamentada pela Resolução Conama nº 1/1986, a AIA exige a elaboração do Rima a fim de informar à população do que se trata o projeto, quais os possíveis impactos ambientais e sociais e quais projetos serão desenvolvidos para a mitigação dos impactos negativos e a valorização dos impactos positivos. A discussão sobre o Rima e os estudos ambientais e a implantação do empreendimento serão realizadas nas audiências públicas, também exigidas pela Resolução Conama nº 1/1986 como uma etapa fundamental do processo de AIA.
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O Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (Consema-SP) foi criado em 1983. Sua criação coincide com o momento de redemocratização do país, quando a sociedade civil exige maior participação no processo de tomada de decisão.




Na questão ambiental, esse é o momento em que a população paulista começa a se atentar para o meio ambiente devido a diversos fatores que colocam em risco sua qualidade de vida. O elevado grau de poluição na cidade de Cubatão, o ingresso da cidade de São Paulo na lista das cidades mais poluídas do mundo, projetos de implantação de usinas nucleares no litoral sul do estado e ameaças à sobrevivência da floresta Atlântica na Serra do Mar colocam o meio ambiente na pauta pública.




O Consema-SP é criado para atender às demandas sociais por maior participação na tomada de decisão e para responder aos anseios em relação à melhoria da qualidade ambiental, introduzindo a temática definitivamente no cenário político do estado.
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De que modo a participação é eficaz para o aprofundamento e fortalecimento da democracia?



















Ao longo da década de 1990, são criados múltiplos fóruns e outros mecanismos de participação como resultado das demandas da sociedade civil em participar mais diretamente na administração pública (MILANI, 2008). A consolidação dos Conselhos Nacionais e Estaduais do Meio Ambiente e a publicação da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) são características desse processo de fortalecimento da democracia participativa nas demandas especificamente ambientais. A publicação da PNRH em 1997 estabelece a estrutura de gestão compartilhada desses recursos entre os diferentes entes federativos (União, estados e munícipios) e a sociedade civil ao instituir o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (SINGREH).




As instâncias participativas definidas pela PNRH são o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos (CERHs) e os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs). Essas instâncias contam com a participação de usuários dos recursos hídricos e de organizações da sociedade civil, além de representantes dos governos federal, estaduais e municipais. Possuem caráter deliberativo no que toca à gestão e ao uso desses recursos, à arbitragem dos conflitos, à aprovação dos Planos de Recursos Hídricos e à definição de mecanismos de cobrança para o uso da água.
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A participação pública é compreendida como “pluralização das instituições” quando indivíduos ou grupos que são interessados ou afetados – positivamente ou negativamente – por um determinado projeto, programa, plano ou política se envolvem em um fórum de tomada de decisão sobre o assunto (ANDRÉ et al., 2006). Essa é uma definição de participação pública que pode ser aplicada para processos de tomada de decisão que envolvem questões ambientais e uso dos recursos naturais, como é o caso da avaliação de impacto ambiental, do licenciamento ambiental e dos planos de gestão dos recursos hídricos.



















Passado o momento de euforia e inovação política da redemocratização, surgem os desafios de equacionar ferramentas participativas e representativas em um país com um fraco arcabouço institucional, cuja cultura política ainda está marcada pela permanência de relações não democráticas e práticas do clientelismo herdadas dos longos regimes autoritários (TRANJAN, 2012). O contexto latino-americano se torna ainda mais peculiar, pois, de um lado, há a emergência das forças populares questionando o papel do Estado e, de outro, o debate internacional em defesa de reformas do modelo burocrático do Estado entendido como insuficiente para lidar com os desafios do capitalismo globalizado. Evelina Dagnino identifica dois projetos, um democratizante e outro neoliberal, que apontam “direções opostas e até antagônicas […] [que, entretanto] requerem uma sociedade civil ativa e propositiva” (DAGNINO, 2004, p. 97).




No Brasil, a reforma do Estado ocorre em 1995 sob o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, com o principal objetivo de modernizar a administração pública redefinindo a relação entre Estado e sociedade em bases democráticas. Nesse sentido, a participação pública é incluída nos processos de avaliação e gestão das políticas públicas das mais diversas formas. Surgem os mecanismos que visam capacitar os cidadãos a controlar os governos e as políticas públicas a partir de critérios de eficiência, mas, sobretudo, de qualidade.
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Junto ao processo de reforma e modernização do Estado, surgem novos conceitos e ferramentas para a nova gestão pública. Dentre eles, o conceito de accountability caracteriza-se pela institucionalização de mecanismos de responsabilização dos políticos e das burocracias perante a sociedade, que supõe mecanismos de transparência e acesso à informação dos cidadãos, dando subsídios para que exerçam esse controle.No item 4.1 deste capítulo, veremos como alguns desses mecanismos são previstos na legislação de cunho ambiental, como a Lei de Acesso à Informação Ambiental (Lei nº 10.650/2003).



















Outro conceito que se destaca é o de governança, chamando a atenção para a capacidade de direção de governos e políticas, propondo novos arranjos e estruturas decisórias entre governo e sociedade. A análise empírica dos processos de descentralização dos governos para arranjos de governança envolve uma compreensão dos controles democráticos como produto da expansão do poder do Estado para além das instituições representativas de natureza eleitoral, envolvendo as chamadas organizações do terceiro setor, categoria que engloba organizações não governamentais (ONGs), associações de bairro ou de trabalhadores, movimentos sociais, dentre outros, na avaliação e execução das políticas públicas. Nessa ampliação de governança, ocorre a transição de uma relação de antagonismo entre Estado e sociedade para uma ação conjunta no âmbito da gestão (DAGNINO, 2004).
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O direito à participação nos espaços de decisão ou de voto nos regimes representativos é suficiente para a equalização do poder político entre os cidadãos e o sistema político e burocrático?



















2 Importância da participação




Para a Organização das Nações Unidas (ONU), a participação pública está diretamente relacionada com a promoção da democracia e com o fortalecimento do Estado de direito (DELGADO, 2013). Nesse sentido, a participação popular deve ser o fator principal de legitimidade dos governos democráticos e direito fundamental dos cidadãos. São os níveis de participação em um determinado governo democrático que atestam a sua qualidade. Para a democracia, governo do povo, quanto mais os cidadãos exercerem o poder político, melhor. Em um contexto de descentralização dos Estados, a participação popular é essencial para a boa governança e pode levar ao empoderamento de comunidades locais e movimentos sociais (ANDRÉ et al., 2006).




Implica-se à participação pública, além da legitimidade das decisões tomadas, a equidade dos atores envolvidos nesse processo (DELGADO, 2013). O direito à participação pressupõe igualdade política entre os cidadãos ao atribuir-lhes mecanismos para exercício do poder político. Participar significa tomar parte dos processos de tomada de decisão em assuntos de relevante interesse para a sociedade (BORDENAVE, 1982). Ao tomar parte, a sociedade se emancipa de uma relação tutelar que desenvolve com o Estado. Essa característica emancipatória é típica das teorias da participação que criticam a representação como antagônica à democracia, argumentando que esta só pode se realizar por meio da participação direta (LAVALLE; ERNESTO, 2011).




No entanto, a emancipação não é consequência automática ou mesmo necessária da participação. Os espaços participativos são campos nos quais interesses e poder estão em disputa entre os atores sociais. Esses espaços oferecem a possibilidade para as populações diretamente envolvidas nos assuntos ou políticas em questão apresentarem demandas e questionamentos que dificilmente seriam considerados pelos técnicos das instituições do Estado. Ao trazer novas perspectivas, a participação popular torna a política pública mais efetiva (DELGADO, 2013). No caso do licenciamento ambiental, a participação popular é essencial para a definição dos critérios e do escopo do Estudo de Impacto Ambiental (ANDRÉ et al., 2006).




Devido à relevância da participação pública para a legitimidade dos regimes democráticos, alguns autores argumentam, entretanto, que os espaços participativos têm sido utilizados para legitimar decisões já feitas em outros contextos sem as populações envolvidas. Ou seja, a existência dos espaços participativos não significa automaticamente que as decisões também são participativas. Essa questão é muito complexa e delicada, visto que pode acontecer por diversos fatores, por exemplo, pela desigualdade de poder ou pelo fato de que os atores da sociedade civil, ao agir em conjunto com o Estado, são impelidos a negociar suas críticas e demandas, priorizando a construção de consensos.




No intuito de direcionar os processos de participação pública no mundo, sobretudo na avaliação de impacto ambiental, André et al. (2006) publicaram um artigo intitulado “Public participation: international best practice principles”, no qual descrevem os objetivos desses processos. Os objetivos apontados ressaltam a importância da participação pública. Dentre eles encontram-se: (1) incluir os interessados no processo de tomada de decisão como forma de garantir justiça, equidade e colaboração entre os distintos atores sociais; (2) informar e educar sobre o projeto ou política em pauta; (3) colher informações como forma de melhorar a qualidade da tomada de decisão ou da execução das políticas; (4) utilizar tais informações para aumentar os resultados positivos; (5) diminuir os impactos negativos da intervenção planejada; (6) aumentar a aceitação e o apoio público.




3 Os princípios da participação pública




André et al. (2006) descrevem os princípios básicos e os de caráter operacional que devem guiar a participação pública. Os princípios básicos são:






		Levar em consideração o contexto local, entendendo e valorizando a cultura, as instituições, a história, a estrutura política e as relações com o meio ambiente de cada comunidade.


		Ser informativo, reconhecendo que o público tem direito a ter acesso a informação de qualidade acerca das propostas que lhe são de interesse desde os primeiros estágios de seu planejamento.


		Ser adaptativo, entendendo que os atores se diferem em relação aos seus valores, conhecimentos, interesses e ao poder político.


		Ser comunicativo, dando atenção, a partir de escuta ativa, aos referenciais e atitudes particulares de cada ator e em relação uns aos outros. Para uma comunicação efetiva, é necessário respeito às culturas e personalidades.


		Ser inclusivo e garantir a equidade, de forma a considerar todos os interesses, mesmo daqueles pouco representados ou não representados nos espaços participativos – grupos sociais minoritários, como populações em situação de vulnerabilidade social, comunidades tradicionais e indígenas, mulheres, população LGBT, etc.


		Ser educativo e cooperativo, contribuindo para o aprendizado mútuo ao longo do processo e para a criação de consenso.


		Utilizar os resultados do processo de participação para melhorar a proposta sob estudo ou política sob execução.
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Dependendo do projeto a ser implantado, considerando desde sua extensão até sua localidade, os impactos ambientais e sociais atingem comunidades diversas, que se diferenciam socialmente, culturalmente e na utilização dos recursos naturais. Esse é o caso, por exemplo, do projeto Verde Atlântico Energias, que visa implantar uma usina termoelétrica no município de Peruíbe, no litoral de São Paulo, afetando terras e territórios de comunidades tradicionais, como povos indígenas e comunidades caiçaras.


Nesse contexto, é essencial que o diálogo com essas comunidades ocorra nas fases iniciais do planejamento, informando-as sobre o projeto e trabalhando em conjunto para definir o escopo dos estudos de impacto ambiental e projetos de compensação e mitigação, valorizando os conhecimentos e modos de gestão tradicionais do território.


A não observação desses aspectos aumenta o potencial de geração de conflitos durante o licenciamento, gerando uma insatisfação popular e uma posição contrária à implantação do empreendimento.


Esse tem sido o caso do projeto Verde Atlântico Energias, que tem se caracterizado pelo alto grau de conflitos entre o empreendedor, o estado e as comunidades locais. Estas foram informadas sobre o projeto e o processo de licenciamento já em curso somente após a publicação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente. A insatisfação com a condução do licenciamento de forma não participativa gerou uma mobilização social contra o empreendimento. As diversas audiências públicas foram marcadas por conflitos entre comunidades e empreendedor a tal ponto que algumas delas tiveram que ser canceladas e remarcadas.


Assim, ainda que não haja obrigação legal no Brasil de que a participação ocorra durante todo o processo, a observação dos princípios da participação expostos anteriormente é fundamental para a legitimidade e qualidade do licenciamento ambiental perante a sociedade.






















4 Modos de participação




Antes de falarmos especificamente sobre as formas e os mecanismos que permitem a participação pública nos processos decisórios, é preciso explicitar os diferentes níveis nos quais essa participação pode ocorrer.
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Nível de participação refere-se ao grau de poder político atribuído à sociedade civil para a tomada de decisão e a execução das políticas propostas para a sociedade. Os níveis de participação variam, portanto, em um gradiente de passividade-atividade por parte do público interessado.



















Para Bordenave (1982), existem sete níveis de participação pública, que variam da total passividade na tomada de decisão e na execução das ações até a total atribuição do poder político à sociedade.




A informação é o nível mais básico (primeiro nível) de participação social e refere-se somente ao recebimento das informações sobre as decisões já tomadas.




Em seguida, temos a consulta facultativa (segundo nível) e a consulta obrigatória (terceiro nível). O comum entre esses dois níveis é que a consulta aos membros da sociedade subsidia o processo de tomada de decisão. No primeiro caso, a escolha de realizar a consulta não cabe ao poder público, enquanto, no segundo caso, essa consulta é obrigatória.




O quarto nível de participação é a elaboração ou recomendação, na qual a sociedade faz recomendações para atuação do poder público, que podem ser aceitas ou não, justificando as razões da recusa.




O quinto nível é a cogestão, na qual os espaços de deliberação para a tomada de decisão são compartilhados entre Estado e sociedade civil. A sociedade civil desempenha um papel importante na tomada de decisão, não apenas por exercício do voto, como em alguns mecanismos consultivos, mas na deliberação das decisões. Conselhos gestores e comitês são exemplos de mecanismos desse nível participativo. O Estado participa e influencia as decisões.




O sexto nível de participação é a delegação. Neste nível, o Estado delega para a sociedade a tomada de decisão em determinados assuntos, definindo previamente os limites da autonomia. Desse modo, o Estado não necessita verificar as decisões.




O nível mais elevado de participação (sétimo nível) é a autogestão, na qual a sociedade civil é responsável pela decisão e execução das ações deliberadas, sem interferência de nenhuma instituição de controle estatal.




Figura 1 – Níveis de participação no processo de tomada de decisão
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Fonte: adaptado de Bordenave (1982).







De maneira geral, nos processos de avaliação e mitigação de impactos ambientais, André et al. (2006) identificam três níveis de participação: a informação (nível de menor participação), a consulta (caracterizada por mecanismos como voto, referendos e audiências públicas) e a participação interativa (na qual a sociedade civil está envolvida na deliberação das decisões como em workshops, comitês e conselhos). Este último nível corresponde ao quinto nível de participação indicado por Bordenave (1982) a cogestão. No Brasil, no entanto, os processos de licenciamento ambiental não contemplam participação da sociedade civil em espaços deliberativos. Dessa forma, a participação popular restringe-se aos dois primeiros níveis identificados pelos autores, tendo a audiência pública como instrumento privilegiado de consulta à sociedade.




Em seguida, apresentamos os modos de participação atribuídos à sociedade civil em cada um dos níveis de participação, conforme definidos por André et al. (2006).




4.1 Modos de participação passiva ou informação




O acesso à informação pelos cidadãos é essencial para a transparência dos governos e representa o mecanismo fundamental para o exercício do controle do Estado pela sociedade.




Conforme discutido no começo deste capítulo, durante a década de 1980 a preocupação com a legitimidade dos governos representativos assumiu um caráter central na teoria democrática e na formulação e execução de políticas públicas. Isso fica claro pelo caráter participativo adotado pela Constituição Federal e, no campo ambiental, pelas legislações publicadas nessa década e na década seguinte, como a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos Hídricos e as Resoluções Conama, que regulamentam o licenciamento ambiental e a avaliação de impactos ambientais. Para além das eleições e do voto, mecanismos que autorizam a ação dos representantes, a informação é imprescindível para a efetividade dos espaços consultivos e/ou deliberativos.




A Lei de Acesso à Informação,[1] que entrou em vigor em maio de 2012, possibilita a qualquer pessoa, física ou jurídica, obter acesso às informações públicas dos órgãos e entidades estatais. A Lei de Acesso à Informação Ambiental (Lei nº 10.650/2003) foi publicada quase uma década antes da Lei de Acesso à Informação, denotando, mais uma vez, o pioneirismo da legislação ambiental na criação de mecanismos participativos. Essa lei regulamenta o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (Sinima), estabelecido como instrumento da política ambiental pela PNMA, e obriga todos os órgãos componentes do Sisnama a permitir o acesso público de documentos e processos administrativos que tratam da questão ambiental, incluindo processos de licenciamento ambiental e planos, programas e projetos que tenham potencial de causar danos ao meio ambiente. Ainda no caso de licenciamento ambiental, fornecer informações ao público é de obrigação das empresas responsáveis pelos empreendimentos, sendo o Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente e as audiências públicas os principais mecanismos. Esses mecanismos serão discutidos com maior profundidade nos próximos capítulos desta obra.
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Para saber mais sobre a Lei de Acesso à Informação no Brasil, acesse o portal Acesso à Informação do Governo Federal e conheça um pouco mais sobre o assunto: <http://www.acessoainformacao.gov.br/>.



















4.2 Modos de participação consultiva




4.2.1 Voto, plebiscitos e referendos




Segundo o artigo 14 da Constituição Federal de 1988, o voto, direto e secreto, é o principal instrumento de exercício da soberania popular. Ele é exercido nas eleições de representantes para os cargos dos poderes executivo e legislativo das três instâncias federativas, mediante os seguintes instrumentos: referendos, plebiscitos e iniciativa popular.[2] O voto é de igual valor para todos os cidadãos.
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Segundo a Constituição Federal de 1988, plebiscitos e referendos são: “consultas realizadas ao povo para que delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa”. A diferença entre plebiscito e referendo é que o primeiro deve ser realizado antes do ato legislativo ou administrativo em questão, no intuito de orientar o poder público na elaboração ou execução de leis, enquanto o segundo deve ser realizado após o ato legislativo ou administrativo, para que a população aprove ou rejeite as medidas tomadas.
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